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A s rádios generalistas
nacionais deverão, a
médio prazo, ser obri-

gadas a passar pelo menos
25% de música portuguesa. O
texto final do diploma que es-
tabelece esta quota deve ser fi-
xado hoje no âmbito da Comis-
são Parlamentar de Educação
Ciência e Cultura. O documen-
to resulta de um consenso alar-
gado entre todos os partidos
com assento parlamentar atra-
vés dos seus representantes
num grupo de trabalho consti-
tuído para o efeito.

Se a lei for aprovada, as rá-
dios generalistas nacionais se-
rão obrigadas a difundirem
pelo menos 25% de música por-
tuguesa num período de emis-
sãocompreendidoentreas7eas
20 horas. A única excepção diz
respeito à Antena 1 que já cum-
pre a quota de 60%, fixada pelo
contrato de concessão do servi-
çopúblicoderadiodifusão.

Além do estabelecimento de
quotas, o novo diploma fixa
também um conceito mais

abrangente de música portugue-
sa onde se incluem as criações de
cidadãos estrangeiros residentes
em Portugal, criações de cida-
dãos portugueses em língua es-
trangeirae todoouniversoda lu-
sofonia.Poroutroladoodiploma
estabelecetambémqueumquar-
to da quota seja preenchido por
novidades editadas nos seis me-
ses anteriores. A coima prevista
no caso de infracção varia entre
ostrêsmileos50mileuros.

“A preocupação do grupo de
trabalho foi a de criar uma legis-
lação passível de fiscalização”,
adiantou ontem ao JN a deputa-
dasocialistaManuelaMelo.Esta
fiscalizaçãoemtornodocumpri-
mento das quotas de emissão de
música portuguesa competirá a
uma futura entidade reguladora
daComunicaçãoSocial.

Para o presidente da Asso-
ciação Portuguesa de Radiodi-
fusão, José Faustino, este novo
diploma “não passa de uma có-
pia do antigo, adaptado para
pior. É uma medida retrógrada
até porque a maior parte das rá-
dios já cumprem quotas supe-
riores a 25%”.

25% de música nacional na rádio é relativa ao período 7-20 horas

im Diploma resultante de consenso alargado entre os cinco partidos com assento parlamentar deverá ser
aprovado hoje na Comissão Parlamentar de Cultura im Documento terá ainda de ser aprovado pela AR
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APLICAÇÃO
SÓ DURANTE O
PRÓXIMO ANO

c Caso o documento
sobre o regime de quotas de
música portuguesa nas rá-
dios generalistas nacionais
seja aprovado hoje, deverá
seguir para votação final em
plenário da Assembleia da
República (AR). Depois de
agendada a votação na AR ,e
caso seja aprovado, o docu-
mento terá ainda de ser pro-
mulgado pelo Presidente da
República e só então entrará
em vigor, num prazo de 60
dias. Recorde-se que a ante-
rior lei, de 1981, estabelecia
já a obrigação de as rádios
generalistas passarem pelo
menos 50% de música portu-
guesa nas suas emissões
mas, como esta lei nunca foi
regulamentada, tal nunca
chegou a acontecer.

Passo a passo da lei:
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